
 

PREFEITURA MUNICIPAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA- SP

Departamento de Assistência Social

 

4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº006/2017

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL CASA DE APOIO AO MENOR IRMÃ

DULCE “CAMID”.

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no

endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Carvalho,prefeito municipal,

por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, Centro,

representado por sua diretora Eliane Buciman de Lima Rossi, brasileira, casada, portadora do RG nº 16.114.690-9

SSP/SP e CPF nº 060.380.908-19, doravante denominada Concedente, e do outro a Casa de Apoio ao Menor Irmã

Dulce “CAMID” , CNPJ nº 04.810.265/0001-06, com sede na cidade de São João da Boa Vista à Rua Santa Terezinha

nº 350, Santo Antônio, neste ato representado pelo seu presidente Sr. Rodrigo Betinarde Paiva,brasileiro, portador do

RG nº 32.732.833-2 e CPF nº 222.510.048-90 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo

de Apostilamento, conformesolicitação do Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo

66/2017 que formaliza o Termo de Colaboração nº 006/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto:

1.1.1. Direcionar recurso extraordinário do cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social para

incremento temporário na prevenção da oferta regular e essencial dos serviços socioassistenciais, de acordo com

a Portaria MC nº 378 de 07 de maio de 2020, sem que haja alteração no valor do contrato e nem prejuízos ao

objeto deste Termo de Colaboração e aos termos exigidos no Chamamento Público nº 005/2017.

1.1.2. Direcionar auxílio financeiro federal para ações de enfrentamento à Covidl9 e para mitigação de seus efeitos

financeiros, referente a Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 2020, sem que haja alteração no valor do

contrato e nem prejuízos ao objeto deste Termo de Colaboração e aos termos exigidos no Chamamento Público

nº 005/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO

2.1. Fica direcionado o valor de R$ 7.185,43 (sete mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos) do

recurso extraordinário conforme Portaria MC nº 378 de 07 de maio de 2020, de forma que atenda o atual

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho Aprovado. $e

2.1.1. Fica alterado a Destinação de Recurso: de 05.500.0091 para 05.312.0006. =

2.2. Fica direcionado o valor de R$ 190.474,53 (cento e noventa mil quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta

e três centavos) do auxílio financeiro referente a Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 2020.

2.2.1. Fica alterado a Destinação de Recurso, de 05.500.0091 para 05.312.0011, no valor de R$ 2.675,77.

2.2.2. Fica alterado a Destinação de Recurso, de 01.510.0000 para 05.312.0011, no valor de R$ 187.798,76. a ( rn
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2.3. A OSC, sob fiscalização do Município, deverá obedecer aos requisitos do Comunicado SDG nº 18/2020 de

27/04/2020 sobre a Transparência dos Atos, Receitas e Despesas destinados ao Enfrentamento do Coronavírus,

entre outras exigências solicitadas.

2.4. Faz-se parte deste Termo de Apostilamento as notas de anulação de empenhoestimativo nº 604/2020 e nº 605/2020

de 14/07/2020 e as notas de empenhos ordinários nº 6772/2020 nº 6771/2020 e nº 6767/2020 de 20/07/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO

3.1, Permanece inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 006/2017 não

modificados poreste instrumento.

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma.

São João da Boa Vista. 20 de julho de 2020

 
Eliane Buciman de Lima Rossi

Diretora do Departamento de Assistência Social

ferro C 2

RodrigoEM Paiva

  
Presidente da Casa de Apoio ao MenorIrmã Dulce

o
Cindy Laure Gálizoni Elídio

aParceria
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INOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO Nº 6772/2020 Nº PEDIDO: 3458/2020 DATA:20/07/2020 |

Ficha Nº:

Unidade Orçamentária:

Função/Subfunção:

Programa:

Projeto Atividade:

1192
01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA +
0006 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Pav o
2518 - P.S.E - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Z

 

Categoria Econômica:

Destinação de Recursos:

Processo Nº:

Licitação Nº:

3.3.50.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
05.312.0006 - INCR TEMP. PARA AÇÕES DECORRENTES DO COVID-19 - ASSIT. SOCIAL

1318/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação

 

 

Reserva de Dotação: 4841

Ativo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Passivo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Contrato: Saldo: 0,00

Convênio: 06/2017 Saldo Repasse: (1,00 Saldo Contrapartida: 0,00

Centro de Custos: 01.221 - COMBATE AO COVID-19

Área de Atuação 73 - COMBATE À PANDEMIA (COVID-19)

Dotação Atualizada: 60.000,00 [Empenhado Anterior: 52.814,57 Empenhado: 7.185,43 |Saldo: 0,00

 

Nome Credor:

Endereço:

CPF/CNPJ: 04810265000106
13870-000

1531 - CASA DE APOIO AO MENOR IRMÃ DULCE - CAMID

RUA JOAQUIM NUNES FILHO, 439 Cidade: CEP:

 

Especificação da Despesa
 

Desenvolvimento do serviço de proteção social especial de alta complexidade — serviço de acolhimento institucional para crianças e

adolescentes de O a 17 anos e 11 meses.

 

Valor: 7.185,43 
 

Vanderlei Borges de Carvalho

Prefeito Municipal

SAO JOAO DA BOA VISTA, 20 de julho de 2020

Natália Azevedo Villela Santos
Domenciano

Diretora de Finanças

João Henrique de Souza

Contador

CRC: 15P327.025/0-0
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INOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO Nº 6771/2020 Nº PEDIDO: 3458/2020 DATA: 20/07/2020 |

Ficha Nº:

Unidade Orçamentária:

Função/Subfunção:

Programa:

Projeto Atividade:

1190
01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08,244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0006 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2518 - P.S.E - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
 

Categoria Econômica:

Destinação de Recursos:

3.3.50.39.99 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.312.0011 - AUXÍLIO FINANCEIRO OVID19 INC.I (ASSISTÊNCIA) C/ 58.526-2

 

 

Processo Nº: 1318/2020

Licitação Nº: Modalidade: Dispensa de Licitação

Reserva de Dotação: 4842

Ativo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Passivo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Contrato: Saldo: 0,00

Convênio: 06/2017 Saldo Repasse: 0,00 Saldo Contrapartida: 0,00

Centro de Custos: 01.221 - COMBATE AO COVID-19

Área de Atuação 73 - COMBATE À PANDEMIA (COVID-19)

Dotação Atualizada: 436.000,00 [Empenhado Anterior: 289.199,49 |Empenhado: 2.675,77 |Saldo: 144.124,74

 

NomeCredor:

Endereço:

1531 - CASA DE APOIO AO MENORIRMÃ DULCE - CAMID
RUA JOAQUIM NUNES FILHO, 439 Cidade: CEP:

CPF/CNPJ: 04810265000106
13870-000

 

Especificação da Despesa
 

Desenvolvimento do serviço de proteção social especial de alta complexidade — serviço de acolhimento institucional para crianças e

adolescentes de O a 17 anos e 11 meses.

 

Valor: 2.675,77) 
 

Vanderlei Borges de Carvalho

Prefeito Municipal

SAO JOAO DA BOA VISTA, 20 de julho de 2020

João Henrique de Souza

Contador

CRC: 15P327.025/0-0

Domenciano

Diretora de Finanças

Natália Azevedo Villela Santos
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[NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO ESTIMATIVO Nº 604/2020 DATA: 14/07/2020

Ficha Nº; 374

Unidade Orçamentária: 01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função/Subfunção: 08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 0006 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto Atividade: 2518 - P.S.E - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Empenho Anulado: 4790/2020

 

Categoria Econômica: 3.3.50.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Destinação de Recursos: 05.500.0091 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE C/53.484-6

Processo Nº: 1318/2020
Licitação Nº: Modalidade: Dispensa de Licitação

Reserva de Dotação:

 

 

 

Ativo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Passivo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Contrato: Saldo: 0,00

Convênio: 06/2017 Saldo Repasse: 140.277,79 Saldo Contrapartida: 0,00

Centro de Custos: 01.211 - CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/2014

Área de Atuação 6 - REC.ESP.MEDIA/ALTA COMPL.FED.

Dotação Atualizada: 423.836,18 [| Empenhado: 234.124,23 |Valor Anulação: 9.861,20 |Saldo: 199.573,15

Nome Credor: 1531 - CASA DE APOIO AQ MENORIRMÃ DULCE - CAMID CPF/CNPJ: 04810265000106

Endereço: RUA JOAQUIM NUNES FILHO, 439 Cidade: CEP: 13870-000

 

Especificação da Despesa
 

Anulação de Empenhode Integração

 
  alor: 9.861,20]

SAO JOAO DA BOA VISTA, 14 de julho de 2020

Vanderlei Borges de Carvalho João Henrique de Souza Natália Azevedo Villela Santos

Prefeito Municipal Contador Domenciano

] CRC: 18P327.025/0-0 Diretora de Finanças
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[NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO Nº 6767/2020 Nº PEDIDO: 3459/2020 DATA: 20/07/2020 |

Ficha Nº;

Unidade Orçamentária:

Função/Subfunção:

Programa:

Projeto Atividade:

1190
01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0006 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2518 - P.S.E - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

 

Categoria Econômica:

Destinação de Recursos:

3.3.50.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.312.0011 - AUXÍLIO FINANCEIRO ! OVID19 INC.I (ASSISTÊNCIA) C/ 58.526-2

 

 

Processo Nº: 1317/2020

Licitação Nº: Modalidade: Dispensa de Licitação

Reserva de Dotação: 4843

Ativo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Passivo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Contrato: Saldo: 0,00

Convênio: 06/2017 Saldo Repasse: 0,00 Saldo Contrapartida: 0,00

Centro de Custos: 01.221 - COMBATE AO COVID-19

Área de Atuação 73 - COMBATE À PANDEMIA (COVID-19)

Dotação Atualizada: 436.000,00 [Empenhado Anterior: 0,00 [Empenhado: 187.798,76 |Saldo: 248.201,24

 

Nome Credor:

Endereço:

1531 - CASA DE APOIO AO MENORIRMÃ DULCE - CAMID

RUA JOAQUIM NUNES FILHO, 439 Cidade:

CPF/CNPJ: 04810265000106
CEP: 13870-000

 

Especificação da Despesa
 

Desenvolvimento do serviço de proteção social especial de alta complexidade — serviço de acolhimento institucional para crianças e

adolescentes de O a 17 anos e 11 meses.

 

Valor: 187.798,76]
 

Vanderlei Borges de Carvalho

Prefeito Municipal

SAO JOAO DA BOA VISTA, 20 de julho de 2020

Natália Azevedo Villela Santos
Domenciano

Diretora de Finanças

João Henrique de Souza

Contador

CRC: 18P327.025/0-0
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INOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO ESTIMATIVO Nº 605/2020 DATA: 14/07/2020 |

Ficha Nº: 371

Unidade Orçamentária: 01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função/Subfunção: 08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 0006 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto Atividade: 2518 - P.S.E - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Empenho Anulado: 4791/2020

 

Categoria Econômica: 3.3.50.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Destinação de Recursos: (01.510.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Processo Nº: 1317/2020
Licitação Nº: Modalidade: Dispensa de Licitação

Reserva de Dotação:

 

 

 

Ativo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Passivo Não Financeiro: Saldo: 0,00

Contrato: Saldo: 0,00

Convênio: 06/2017 Saldo Repasse: 128.076,55 Saldo Contrapartida: 0,00

Centro de Custos: 01.211 - CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/2014

Área de Atuação 15 - REC. ASSIST. SOCIAL GERAL

Dotação Atualizada: 1.828.634,56 [Empenhado: 1.291.862,87 [Valor Anulação: 187.798,76 |Saldo: 724.570,45

NomeCredor: 1531 - CASA DE APOIO AO MENORIRMÃ DULCE - CAMID CPF/CNPJ: 04810265000106

Endereço: RUA JOAQUIM NUNESFILHO,439 Cidade: CEP: 13870-000

 

Especificação da Despesa
 

Anulação de Empenho de Integração

  
ator: 187.798,76] 

SAO JOAO DA BOA VISTA, 14 de julho de 2020

Vanderlei Borges de Carvalho João Henrique de Souza Natália Azevedo Villela Santos

Prefeito Municipal Contador Domenciano

É CRC: 1SP327.025/0-0 Diretora de Finanças



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/05/2020 | Edição: 101 | Seção 1 | Pagina: 4

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio de 2900, e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído. nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19).

5 1º O Programa de quetrata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:

|- suspensão dos pagamentos das dividas contratadas entre:

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei nº 9.496.

de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 cle agosto de 2001;

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municipios, com base na Medida Provisoria nº 2.185-35,de

24 de agostode2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;

Il - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e

instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei Complementar, e

Ill - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados.ao Distrito Federal

e aos Municipios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-

19).

5 2º As medidas previstas no inciso | do 8 1º são de emprego imediato. ficando a União

autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente à celebração

de termosaditivos ou outros instrumentos semelhantes.

Art, 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar as

garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os Estados

e com o Distrito Federal com base na Lei nº 92.496, de 11 de setembro de 1997, e dos contratos de abertura

de crédito firmados com os Estados ao amparo daProvisória nº 2192-70, de 24 de agosto de 2001,

as garantias das dívidas decorrentes clos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com

base na Medida Provisória nº 2185-235, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos

previdenciários de quetrata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.

$& 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das

dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:

| - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro de 2022,

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais cle adimplência, para pagamento pelo

prazo remanescente de amortização dos contratos; e

Il - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade

publica decorrente da pandemia da Covid-19.

& 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no 5 1º deste artigo, fica afastado o

registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Municipio em cadastros restritivos em decorrência,

exclusivamente, dessa suspensão.

& 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.



 

5 4º Os valores eventualmente pagos =ntre 1º de março de 2020 e o término do período a que

se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos

encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das

parcelas vincendasa partir de 1º de janeiro de 2021.

8 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios deverão demonstrar e dar publicidade à

aplicação dos recursos de que trata o inciso Il do 8 1º deste artigo, evidenciando a correlação entre as

ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuizo da supervisão dos órgãos de controle

competentes.

5 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação

judicial poderão. desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o

mesmo tratamento previsto no inciso | do 8 1º deste artigo, devidamente atualizados pelos encargos

financeiros contratuais de adimplência.

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19,

além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar101.2000, ficam afastadas e

dispensadas as disposições da referida Lei Compiementar e de outras leis complementares,leis, decretos,

portarias e outros atos normativos que tratem:

| - das condições e vedaçõesprevistas no art. 14, no inciso Il do caput do art. 16 e no art. 17 da

Lei Complementarnº 101,2000;

Il - dos demais limites e das condiçõ=s para a realização e o recebimento de transferências

voluntárias.

5 1º O disposto neste artigo:

| - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao

atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e

Il - não exime seus destinatários, ainda que apos o término do período de calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19, da obssrvância das obrigações de transparência, controle e

fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos

de fiscalização e controle respectivos. na forma por eles estabelecida.

5 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados os

requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei

Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderão realizar aditamento contratual que

suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020,incluindo principal e quaisquer outros

encargos, de operações de crédito interno e extzrno celebradas com o sistema financeiro e instituições

multilaterais de crédito.

5 1º Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firmados no

exercício financeiro de 2020.

5 2º Estão dispensados. para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este artigo,

os requisitos legais para contratação de operação de crédito e para concessão de garantia, inclusive

aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101. de 2000, bem como para a contratação

com a União.

5 3º No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia

será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.

$ 4º Serão mantidas as condições firanceiras em vigor na data de celebração dos termos

aditivos. podendo o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser

ampliado por periodo não superior ao da suspensão dos pagamentos,

$ 5º A verificação do cumprimento doslimites e das condições relativos à realização de termos

aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo 5 2º deste artigo será realizada

diretamente pelas instituições financeiras credoras.

5 6º (VETADO).



Art. 5º A União entregará, na forma de auxilio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios. em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$

60.000.000.000.00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações

de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros. da seguinte forma:

| - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social,

sendo:

a) R$ 7.000.000.000,00(sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios;

Il - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma:

a) R$ 30.000.000.000,00(trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal:

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios;

5 1º Os recursos previstos no inciso |, alinea “a”, inclusive para o pagamento dos profissionais que

atuam no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência Social (Suas), serão distribuídos

conforme os seguintes critérios:

| - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde

na data de publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês. e no quinto dia útil de cada um dos 3

(três) meses subsequentes;

Il - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados

populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE)

em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8443, de 16 de julho de 1992.

5 2º Os recursos previstos no inciso |, alinea "b”, inclusive para o pagamento dos profissionais

que atuam no SUS e no Suas, serão distribuidos de acordo com a população apurada a partir dos dados

populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº

8443, de16 dejulhode1992.

5 3º Os valores previstos no inciso Il, alinea 'a”, do caput serão distribuidos para os Estados e o

Distrito Federal na forma do Anexo | desta Lei Complementar.

5 4º Os valores previstos no inciso Il. alinea "b', do caput serão distribuídos na proporção

estabelecida no Anexo |, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, diretamente

aos respectivos Municipios, de acordo com sua população apurada a partir dos dados populacionais mais

recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art 102 da Lei nº 8443,16julho de

1992.

$ 5º O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alinea "b” do inciso | e

na alinea 'b" do inciso Il do caput. e receberá, na forma de auxílio financeiro, em 4 (quatro) parcelas

mensais e iguais, no exercício de 2020,valor equivalente ao efetivamente recebido, no exercicio de 2019,

como sua cota-parte do Fundo de Participação dos Municipios, para aplicação, pelo Poder Executivo local,

em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros.

$ 6º O cálculo das parcelas que caberão a cada um dosentes federativos será realizado pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil

S.A. na conta bancária em que são depositados os repasses regulares do Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios.

5 7º Será excluído da transferência de que tratam os incisos | e Il do caput o Estado, Distrito

Federal ou Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 2020 tendo como

causa de pedir direta ou indiretamente, a pandemia da Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o

qual se funda em até 10 (dez) dias, contados da data da publicação desta Lei Complementar.

5 8º Sem prejuizo do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, em todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso Il do caput,

Estados e Municípios darão preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte, seja por

contratação direta ou por exigência dos contratantes para subcontratação,

Art. 6º No exercicio financeiro de 2020, os contratos de divida dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municipios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1º de março de 2020, que se

submeterem ao processo de reestruturação de divida poderão ser objeto de securitização, conforme

 



 

regulamentação da própria STN,se atendidos os seguintes requisitos:

| - enquadramento como operação de reestruturação de divida, conformelegislação vigente e

orientações e procedimentos da STN;

Il - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais;

Ill - obediência, pela nova dívica, aos seguintes requisitos:

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da divida

original;

b) ter fluxo inferior ao da divida original;

c) ter custo inferior ao custo da divida atual, considerando todas as comissões (compromisso e

estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas ao

longo do tempo e sem periodo de carência;

e) ser indexada ao CDI;

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN, para as operações de

crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, considerando todas as comissões

(compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operações

de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) anos, considerando todas as

comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento

antecipado.

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

 

"Art. 21. É nulo de pleno direito:

|- o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dosarts. 16 e 1.7 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XII do caput do

art. 37 eno 8 1º do art. 169 da Constituição Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoalinativo;

Il - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;

ll - o ato de que resulte aumento ca despesa com pessoal que preveja parcelas a serem

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art.

20;

IV - a aprovação, a edição ou a sançãc, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais

membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do

Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo

plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses

agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao

final do mandato do titular do Poder Executivo; oL.

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas

em periodosposteriores ao final do mancato do titular do Poder Executivo.

81º As restrições de quetratam osincisos Il, Ill IV!

| - devem ser aplicadas inclusive durante o periodo de recondução ou reeleição para o cargo de

titular do Poder ou órgão autônomo; e

Il - aplicam-se somente aostitulares ccupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art.

20.

5 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento

de cargo público aquelesreferidos no51º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer

modo,acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória” (NR)



"Ar. 65. 

 

$ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de

decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação,

além do previsto nos inciso | e Il do caput :

| - serão dispensados oslimites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municipios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voluntárias;

Il - serão dispensadosos limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos

arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º

desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade

pública;

Ill - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei

Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados

ao combate à calamidade pública.

8 2º O disposto no 8 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo

que reconhecer o estado de calamidade publica:

|- aplicar-se-á exclusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o

estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de

calamidade;

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas

relacionadas ao cumprimento do decreto Legislativo;

Il - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.

5 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no

disposto no 5 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de

garantia e de contragarantia vigentes" (NR)

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a

União. os Estados, o Distrito Federal e os Municipios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021 de:

| - conceder, a qualquertitulo, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

membros de Poderou de órgão, servidores e empregados publicos e militares, exceto quando derivado de

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade publica;

Il - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

HI - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa,

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o

inciso IX do caput do art. 37 da ConstituiçãoFederal, as contratações de temporários para prestação de

serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso |V;

VI - criar ou majorar auxílios. vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério

Público ou da Defensoria Publica e de servidores e empregados públicos e militares. ou ainda de seus

dependentes. exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação

Legal anterior à calamidade;



 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos 88 1º e 2º,

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder

aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;

IX - contar esse tempo como de periodo aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão

de anuênios,triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a

despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer

prejuizo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.

5 1º O disposto nos incisos Il, IV, VIl e VIll do caput deste artigo não se aplica a medidas de

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração,

52º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

| - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela

que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por periodo superior a 2 (dois) exercícios, as

medidas de compensação deverão ser permanentes; e

Il - não implementada a prévia compensação. a lei ou o ato será ineficaz enquanto não

regularizado o vício, sem prejuizo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

83º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam

implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade,

5 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 18

dejunho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.

5 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saude e de

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput

cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

5 6º (VETADO).

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de

dividas dos Municipios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de

2020.

5 1º (VETADO).

5 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada

por Lei municipal especifica.

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data

da publicação do DecretoLegislativo6, de 20 de março2020, em todo o território nacional, até o

término da vigência do estado de calamidade publica estabelecido pela União.

5 1º (VETADO).

52º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do periodo de calamidade pública.

5 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos

veículos oficiais previstos no edital do concurso público,

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Fernando Azevedoe Silva

Paulo Guedes

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

José Levi Mello do Amaral Junior



ANEXO |

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

| Estados | Transferência Programa Federativo|

Acre [198.356.805,66 |
Alagoas  |M1236848919
Amapá | *160595485,87 |
“Amazonas 626.314.187,89 |

Bahia 1668.493.276.83 |
Ceará "| 918821342,87 o º
Distrito Federal 466.61775682 o

EspíritoSanto 712.381321,76

| Goiás 1142.577,591,53

|Maranhão 731.971098,89

| Mato Grosso 1,346.040.610,22

Mato Grosso do Sul 621.710.38102

'Minas Gerais 2.994.392.130,70 o

Parát109608380705
Paraiba 448.104.510.66 Pa
Paraná 1,717,054.661,04 |

Pernambuco 1077577764,30 |
Piaui 400.808.033.53 e
Rio de Janeiro 2008.223.723,76

Rio Grande do Norte 442.255.990,95

Rio Grande do Sul 1.945.377,062,19

Rondônia 335.202.786,54 mo

Roraima | (147203.050,38 aLM

Santa Catarina 1151090.483,87

São Paulo 6,616,311017,89

Sergipe 313.549.751,96

l Tocantins 300.516.876,67   
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/05/2020 | Edicao: 87 | Seção: 1 | Pagina: 113

Órgão: Ministério da Cidadania/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 378, DE 7 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do

financiamento federal do Sistema Único de Assistência Social

para incremento temporário na execução de ações

socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e municípios

devido à situação de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional decorrente do coronavirus, COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem osincisos | e

Il do parágrafo único do art, 87 da Constituição, o inciso Ill do art, 12 c/c o art. 28.0 art. 30-A, e o art. 30-C

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, e no Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, e

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o

surto de novo coronavirus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional;

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou. por meio da Portaria nº 188, de 3 de

fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência de infecção

humana pela Covid-19;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade publica, nos termos

da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de

2020;

Considerando a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito

extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000,000,00 (dois bilhões e

quinhentos e cinquenta milhões dereais), para o fim que especifica;

Considerando a Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território

nacional, o estado de transmissão comunitária da Covid-19;

Considerando a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas

para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavirus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

Considerando a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre o repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da

rede do SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em

Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo

coronavirus, Covid-19;

Considerando o papel do SUAS no contexto da Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional, de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento

de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação da Covid-19;

Considerando o disposto na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais,

resolve:
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Art. 1º Dispor sobre repasse de recurso extraordinário do cofinanciamento federal do Sistema

Único de Assistência Social - SUAS para incremento temporário na execução de ações socioassistenciais

nos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional decorrente do coronavirus, COVID-19,

Parágrafo único. Farão jus ao cofinanciamento de que trata o caput aqueles entes federados

que demonstrarem o regular funcionamento dos equipamentos da política de assistência social, em

especial do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS e do Centro de Referência Especializado da

Assistência Social - CREAS, por meio dos sistemas informatizados de monitoramento do Ministério da

Cidadania.

Art. 2º O recurso extraordinário de que trata esta Portaria tem como finalidade aumentar a

capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de

vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19, garantindo:

| - o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos estados, Distrito

Federal e municipios às familias e individuos em situação derisco e vulnerabilidade social;

Il - a preservação da oferta regular e essencial dos serviços, programas e benefícios

socioassistenciais por meio da reorganização da oferta com vistas ao atendimento das medidas de

prevenção, cautela e redução dorisco de transmissão da Covid-19, e

|Il - o desenvolvimento de ações voltadas à proteção social, orientação e informação da

população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção da Covid-19 e

disseminação do virus.

Art. 3º O repasse de recurso extraordinário se dará diretamente do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS aos fundos de assistência social dos estados, municipios e Distrito Federal para

os Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica e Especial, que se baseará no valor de referência da

parcela mensal potencial do seu cofinanciamento federal ordinário do mês de fevereiro de 2020 e se

efetuará em 2 (duas) parcelas, cada uma equivalente a 3 (três) competências mensais do cofinanciamento

ordinário.

Parágrafo único. O aporte de recursos de que trata o caput se dará nas contas já existentes.

Art. 4º Os recursos repassados aos estados, Distrito Federal e municípios, a titulo de

cofinanciamento federal extraordinário, ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a

execução orçamentária e financeira do FNAS,inclusive quanto à disponibilidade orçamentária e financeira

e prestação de contas. É

Parágrafo único. O Ministério da Cidadania poderá, a qualquer tempo. requisitar informações

referentes à aplicação do recurso extraordinário de que trata esta Portaria, para fins de análise e

acompanhamento de sua boa e regularutilização.

Art. 5º Os recursos de que trata esta Portaria deverão onerar o Programa de Trabalho

08.244.503121C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional

Decorrente do Coronavirus - COVID 19, na categoria econômica custeio.

Art. 6º Os respectivos Conselhos de Assistência Social deverão apreciar, acompanhare fiscalizar

a implementação das ações, os resultados e a prestação de contas dos recursos repassados na forma

desta Portaria.

Art. 7º A Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, por meio da Secretaria Nacional de

Assistência Social, expedirá normativas e orientações complementares à matéria disciplinada nesta

Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

Este conteudo não substitui o publicado na versão certificada.
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